
Oficio no 1048/2016-GAPRE 
Maringá, 12 de abril de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Requerimento no 251/2016, apresentado pelo Vereador 

Carlos Eduardo Saboia, mediante o qual solicita que informe se a Secretaria Municipal de 

Cultura dispOe de projetos de incentivo a cu!tura realizados por meio da captaçAo de recursos 

através da Lei Federal n. 8.313/1991 - Lei Rouanet, que restabelece princIpios da Lei 

n. 7.505, de 2 de ju!ho de 1986, institui o Programa Nacional de Apoio a Cultura (Pronac) e 

dá outras providéncias, anexamos parecer da Seeretaria Municipal de Cu!tura. 

Atenciosamente, 

1 

flefe de 

A Sua Exce!ência o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Cãmara Municipal de Maringá 
Nesta 



0 taUNICip, 

is 	SECRETARIA DE CULTURA 

ESTADO DO PARANA 

I ASSUNTO  I Esciarecimento do Reguerimento 251/2016 - Cãmara Municipal 	I 

Maringa, 11 de abril de 2016 

Prezado Senhor, 

Vimos, per meio deste, em resposta ao Requerimento 251/2016 - Referente a captaçäo 
de recursos através cia Lei Federal de 8.313/1991 - Lei Rouanet e Lei 7.505 de 02 de julho de 
1986 -Pronac. 

A Secretaria de Cultura näo dispôe de Projetos de Incentivo a Cultura realizados por 
meio de captacäo através da Lei Rouanet, conforme esclarecimento do Ministério da Cultura a 
seguir: 

"Informamos que, os órgäos da administraçäo püblica direta Mo poderao se apresentar 
como proponentes de propostas a serem custeadas corn os beneficios previstos no mecanismo 
"Incentivo a Projetos Culturais", da lei 8.313, de 1991, eonforme disciplina o paragrafo 10  do 
artigo. 23 do Decreto 5.76 1, de 27/04/2016." 

Estamos a disposiçao para maiores esciarecirnentos. 

Cordialmente, 

N 

Laide Cdlia de Sousa Andrade 
D iretora de Cultura 

urn0 . St'. 
Luiz Carlos Manzato 
Gapre 
Nesta 
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